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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2025 

DISPENSA Nº 26/2025 

 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE DISPENSA 

Conforme consta nos autos do presente processo administrativo, e em conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Município de André da Rocha/RS 

torna pública a formalização da dispensa de licitação para a contratação de empresas 

especializadas na disponibilização de profissionais para ministrar aulas no modelo de 

oficinas, nas áreas de música com teclado e danças tradicionalistas – invernada artística, 

conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

As empresas contratadas são: 

• ALZIRA BORGES VIEIRA - MEI, pessoa juridica inscrita no CNPJ nº. 

32.429.663/0001-12; 

• WILLIAM CARLOS COMIM, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n°. 

27.658.507/0001-93. 

 

A contratação visa atender à necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Desporto e Turismo de promover oficinas culturais e artísticas no âmbito escolar e 

comunitário, contribuindo para o enriquecimento pedagógico e valorização da cultura 

regional, com destaque às expressões musicais e tradicionalistas gaúchas. 

Com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e considerando o 

interesse público envolvido, a adequada instrução processual, bem como a economicidade 

comprovada por cotações de mercado, justifica-se a contratação direta mediante dispensa 

de licitação. O presente termo formaliza a decisão administrativa, garantindo transparência e 

publicidade ao processo. 

A prestação dos serviços seguirá conforme as especificações do Termo de 

Referência e demais documentos integrantes do processo. 

 

Lote Empresa CNPJ Descrição Quant. Valor 

Hora 

I ALZIRA BORGES 

VIEIRA – MEI 

32.429.663/0001-

12 

Oficina de Música com Teclado 1 R$ 85,00 

II WILLIAM CARLOS 

COMIM 

27.658.507/0001-

93 

Oficina de Grupo de Danças 

Tradicionais Gauchas – Inverna 

Artisitca 

1 R$ 550,00 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de André da Rocha/RS, aos 25 (vinte e cinco) dias do 

mês de julho do ano de 2025. 

 

 
 
 
MUNICIPIO DE ANDRÉ DA ROCHA/RS 

                                                  Felipe Eduardo S.Jacques 

        Prefeito Municipal 
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